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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
COVID-19: AUTO DE INFRAÇÃO N.º 055/2021 REFERENTE AO

COMBATE AO CORONAVIRUS

Texto:

A Coordenadoria de Vigilância Sanitária vem por meio deste informar a
autuação referente ao combate do COVID-19, segundo Decreto Municipal
053, 59 e 66/2021 e Decreto Estadual n° 874/2021 c/c Lei Estadual n° 11.
316/2021.

*REPRESENTANTE LEGAL NOTIFICADO: FERNANDO LIMA DA SILVA

CPF: 044.543.881-99

ENDEREÇO: AV. ALMIR ALBERTO SCHIMT, N° 634, BAIRRO: JARDIM
CAMPO VERDE

MULTA: R$ 500,00

MOTIVO: PARTICIPAR E/OU PROMOVER ATIVIDADES, REUNIÕES OU
EVENTOS QUE GERAM AGLOMRERAÇÃO DE PESSOAS, EM DES-
CUMPRIMENTO ÁS NORMAS EDITADAS PELAS AUTORIDADES MU-
NICIPAL, ESTADUAL E/OU FEDERAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
COVID-19: AUTO DE INFRAÇÃO N.º 054/2021 REFERENTE AO

COMBATE AO CORONAVIRUS

Texto:

A Coordenadoria de Vigilância Sanitária vem por meio deste informar a
autuação referente ao combate do COVID-19, segundo Decreto Municipal
053, 59 e 66/2021 e Decreto Estadual n° 874/2021 c/c Lei Estadual n° 11.
316/2021.

*REPRESENTANTE LEGAL NOTIFICADO: GESSICA EDUARDA AN-
DRADE DA SILVA

CPF: 054.968.791-24

ENDEREÇO: RUA 12, QD 27 CASA 41, S/N°, BAIRRO: RECANTO DOS
PASSÁROS II

MULTA: R$ 500,00

MOTIVO: PARTICIPAR E/OU PROMOVER ATIVIDADES, REUNIÕES OU
EVENTOS QUE GERAM AGLOMRERAÇÃO DE PESSOAS, EM DES-
CUMPRIMENTO ÁS NORMAS EDITADAS PELAS AUTORIDADES MU-
NICIPAL, ESTADUAL E/OU FEDERAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
COVID-19: PORTARIA 160/2021 ADM DE 22 DE JUNHO 2021.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL PARA FIS-
CALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO FIRMADO POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: o disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e no
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos.

CONSIDERANDO:a necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores da Prefeitura Municipal de Confresa.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipal abaixo como FISCAIS
DE CONTRATO do Contrato abaixo discriminado.

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE GESTOR

SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

ANTONIA LUCI-
LENE PEREIRA
CPF: 961.688.
621-53

CLEYTON GEOVANI
K. DE CESARO
CPF: 010.591.161-54

-

CONTRATO 084/2021 CNPJ VALOR

CONTRATADA CIRURGICA AL-STYN
ME

23.141.314/
0001-00

R$ 70.
172,00

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO CAEC - CENTRO DE ATENDI-
MENTO E ENFRENTAMENTO DO COVID19 JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO
DE CONFRESA – MT.

PRAZO DE VI-
GÊNCIA 90 DIAS – 22/06/2021 Á 20/09/2021.

Art. 2º - O Departamento de Compras e CPL - Comissão Permanente de
Licitações disponibilizará ao Fiscal designado, logo após a sua nomeação,
em cumprimento ao disposto no contrato, do edital da licitação, do projeto
básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportuna-
mente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 3º - Os documentos mencionados no art. 2º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e em pas-
tas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do
contrato objeto da fiscalização.

Art. 4º - Fica garantido aos Fiscais do Contrato amplo e irrestrito acesso
aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscaliza-
ção.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 22 de Junho de 2021.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
COVID-19: EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N°151/2021

MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 038/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO CAEC - CENTRO DE ATENDIMENTO E
ENFRENTAMENTO DO COVID19 JUNTAMENTE COM A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CONFRESA – MT.

DO VALOR GLOBAL: R$ 70.172,00 (SETENTA MIL E CENTO E SETEN-
TA E DOIS REAIS).

VIGÊNCIA: 90 DIAS – 22/06/2021 A 20/09/2021.

DATA: CONFRESA, 22 DE JUNHO DE 2021.

PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
– MT.
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CONTRATADA: CIRURGICA AL-STYN ME

FORO: PORTO ALEGRE DO NORTE – MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

CONTABILIDADE
COVID-19: DECRETO MUNICIPAL N.º 062/2021

DATA: 01 DE JUNHO DE 2021.

SÚMULA: ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 2.
127.844,51 (DOIS MILHÃO, CENTO E VINTE E SETE MIL, OITOCEN-
TOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM CENTA-
VOS), PARA COBERTURA DE DESPESAS DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais tendo em
vista o contido na lei municipal 0737/2020 e em consonância com a lei fe-
deral 4.320/64:

DECRETA:

Art. 1º Fica Aberto no Orçamento do Município de Feliz Natal os créditos
adicionais suplementares no montante de R$ 2.127.844,51 (dois milhão,
cento e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta
e um centavos), nos termos do Art. 41, Inciso I da Lei Federal 4.320/64,
destinados a atender as seguintes dotações orçamentárias:

04.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES

04.000.0.2.12.361.0005.2.008.3.3.90.30.00.00 0322000000 R$ 75.000,00

05.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.000.0.2.08.122.0009.2.067.3.3.90.30.00.00 0329074000 R$ 960,00

06.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.000.0.2.10.301.0011.2.030.4.4.90.52.00.00 0300080000 R$ 24.800,00

06.000.0.2.10.301.0011.2.030.4.4.90.52.00.00 0347008000 R$ 100.
000,00

06.000.0.2.10.302.0011.2.034.3.3.90.39.00.00 0346000000 R$ 137.
522,88

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

07.000.0.2.26.782.0013.1.057.4.4.90.51.00.00 6300000000 R$1.318.
361,63

07.000.0.3.15.451.0013.1.042.4.4.90.52.00.00 0300000000 R$ 348.
600,00

07.000.0.3.15.451.0013.2.039.3.3.90.30.00.00 0300000000 r$ 122.600,00

TOTAL: R$ 2.127.844,51

Art. 2º As despesas decorrentes do Art. 1º serão cobertas com o Superávit
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, nos ter-
mos do art. 43, parágrafo 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, mediante
a utilização dos seguintes recursos:

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR

0300000000 Livre Aplicação 1.789.
561,63

0300080000 Auxílio Financeiro Inciso I LC 173/2020 MP 938/
2020 - Livre - COVID-19

24.
800,00

0322000000 Convênios para Educação 75.
000,00

0329074000 COVID 19 960,00
0346000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal
137.
522,88

0347008000 Bloco Investimentos Saúde 100.
000,00

TOTAL 2.127.
844,51

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL ESTADO DE
MATO GROSSO, AO 1º DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2021.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE

COVID-19: DECRETO Nº 978, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

DECRETO Nº 978, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

ATUALIZA MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE GLÓRIA D’OESTE - MT, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, PRE-
FEITA DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA D’ OESTE, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme artigo 84,
inciso IX da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.979/2020 que dispõe sobre as
medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de
2019;

CONSIDERANDO que as ações a serem implementadas devem zelar pela
preservação da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo res-
peito à intimidade e a vida privada e pela necessidade de tais medidas
imediatas visando à contenção da propagação do novo Coronavírus e ob-
jetivando a proteção da coletividade;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 874 de 25 de março de
2021 do Governo do Estado de Mato Grosso, que “Atualiza a classificação
de risco epidemiológico e fixa regras e diretrizes para adoção, pelos Muni-
cípios, de medidas restritivas para prevenir a disseminação da COVID-19
e dá outras providências”;

CONSIDERANDO o Art.5º, § 3º do Decreto nº 874 de 25 de março de
2021, que dispõe que “Os Municípios poderão adotar medidas mais res-
tritivas do que as contidas neste Decreto, desde que justificadas em da-
dos concretos locais que demonstrem a necessidade de maior rigor para o
controle da disseminação do novo coronavírus”;

CONSIDERANDO a quantidade de casos positivos e a situação epidemi-
ológica no âmbito do município de Glória D’Oeste - MT no dia 18 de junho
de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam determinadas medidas temporárias de isolamento social res-
tritivo, visando à contenção do avanço da pandemia do COVID-19, de 22
de junho de 2021 a 07 de julho de 2021, no Município de Glória D’ Oeste
- MT, mantendo as restrições provisórias de circulação (toque de recolher)
de qualquer cidadão no território do Município de Glória D’ Oeste, no pe-
ríodo compreendido entre as 23h00min ás 05h00min.

§ 1º. O disposto no caput não restringe a circulação de quem estiver tran-
sitando para acessar ou prestar serviços na área de saúde, segurança pú-
blica e privada, assistência social, serviços públicos e serviços essenciais,
preferencialmente, de maneira individual, sem acompanhante.

§ 2º. Não estão sujeitos à restrição contida neste artigo os funcionários
de empresas privadas que estejam trabalhando no período noturno, desde
que comprovada à necessidade, urgência no deslocamento e portando
identificação funcional.
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§ 3º. O cumprimento do disposto no caput ficará a cargo da fiscalização
conjunta da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso e dos Agentes Muni-
cipais de Fiscalização.

Art. 2º- Fica autorizado o funcionamento de todas as atividades comer-
ciais, empresariais, educacionais, religiosas e de serviços no território do
Município de Glória D’Oeste – MT, nos seguintes termos:

I- De segunda á sábado, autorizado o funcionamento somente no horário
compreendido entre as 05h00min e 19h00min; II- Aos domingos, autoriza-
do o funcionamento somente no horário compreendido entre as 05h00min
e 12h00min;

§ 1º - Excepcionalmente, os restaurantes, poderão funcionar aos domin-
gos até as 15h00m, obedecidos os protocolos de saúde e normas sanitá-
rias definidos neste Decreto.

§ 2º - As farmácias, os serviços de saúde, de hospedagem e congêneres,
as funerárias, os postos de combustíveis, exceto conveniências, serviços
de manutenção de energia, água, telefonia, coleta de lixo, não ficam sujei-
tas as restrições de horário do presente artigo.

§ 3º - Os supermercados, nos horários de funcionamento fixados nos in-
cisos do caput, devem aplicar sistema de controle de entrada restrito a
01(um) membro por família.

§4º - Fica permitido o consumo de produtos alimentícios exceto bebi-
das alcoólicas, somente nos restaurantes. Permanece a proibição pa-
ra os demais estabelecimentos comerciais como lanchonetes/bares/
conveniências e em locais públicos do município de Glória d’Oeste,
onde para estes fica permitindo tão somente o serviço de tele-entrega
(delivery) e retirada no balcão.

§5º - Fica autorizado o funcionamento de restaurantes e demais congê-
neres na modalidade take-away e drive-thru somente até as 22h45min,
permitindo-se o serviço de tele-entrega (delivery) até as 23h59min, de
segunda a domingo, sendo obrigatório o uso de máscara e obedecidos os
protocolos de saúde e normas sanitárias definidos neste Decreto.

§6º Em caso de descumprimento das normas sanitárias e consumeristas
disposto neste Decreto praticados por pessoas físicas e jurídicas, acarre-
tará a aplicação de multa, interdição temporária e outras sanções adminis-
trativas, cíveis e criminais cabíveis, pelas autoridades policiais, sanitárias
e fiscais estaduais e municipais, conforme estabelecido na Lei nº 11.316,
de 02 de março de 2021, com redação alterada pela Lei nº 11.326, de 24
de março de 2021, bem como pelo disposto no Decreto Estadual nº 874,
de 25 de março de 2021.

§7º As atividades educacionais no Ano Letivo de 2021, nas unidades esco-
lares da rede pública municipal, em todos os níveis, permaneceram sendo
realizadas pelo sistema hibrido, até o pleno restabelecimento das ativida-
des presenciais.

§8º Durante a vigência deste Decreto os eventos corporativos, empresa-
riais, técnicos e científicos, igrejas, templos e congêneres são permitidos,
respeitado o limite de 30% (trinta por cento) da capacidade máxima do lo-
cal, observados os limites de horário definidos nos incisos deste artigo.

§ 9º Durante a vigência deste Decreto fica permitido o atendimento pre-
sencial em órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos medi-
ante agendamento de acordo com a capacidade de atendimento. Haven-
do a necessidade, os canais disponíveis para contato são: e-mail: prefei-
tura_gloria@hotmail.com; site: gloriadoeste.mt.gov.br ;Endereço para cor-
respondência: Av. dos Imigrantes, 2000 - Centro - CEP.: 78.293-000 - Gló-
ria D’Oeste – Mato Grosso ; Fone/Fax: (65) 3275-1179 – 3275-1105.

Art. 3º Permanecem inalteradas as seguintes medidas:

a) evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

b) isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de CO-
VID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos defi-

nidos em protocolos, em caso de descumprimento das normas sanitárias,
sem prejuízo da apuração de ilícitos criminais, poderá responder pela prá-
tica de infração á medida sanitária preventiva prevista no art.268 do Códi-
go Penal;

c) quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso
suspeito para COVID-19 e daqueles que com ele tiveram contato, em ca-
ráter obrigatório, por prescrição médica, bem como de pessoas acima de
60 anos e pertencentes a grupos de risco definidos pelas autoridades sa-
nitárias;

d) disponibilizar, em estabelecimentos públicos e privados, locais adequa-
dos para lavagem freqüente das mãos com água e sabão e/ou disponibili-
zação de álcool na concentração de 70%;

e) ampliar, em estabelecimentos públicos e privados, a freqüência diária
de limpeza e desinfecção de locais freqüentemente tocados, tais como pi-
sos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, te-
clados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque
manual, elevadores e outros;

f) evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a reali-
zação de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

g) controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos e privados de mo-
do a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas;

h) vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionários,
consumidores que não estejam utilizando máscara proteção facial, ainda
que artesanal;

i) manter os ambientes arejados por ventilação natural;

j) observar as determinações das autoridades sanitárias para a contenção
de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial
da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de
relacionamento com o público no período de emergência em saúde públi-
ca.

k) proibição de realização de festas e congêneres e quaisquer atividades
de lazer ou eventos que causem aglomerações, tais como jogos de fute-
bol, futsal, ainda que realizadas em locais privados e residências;

l) proibição de atividades que possam gerar aglomeração em quadras po-
liesportivas, Praças Públicas, Ruas Comerciais.

Art. 4º O Comitê de Enfrentamento ao COVID-19 poderá determinar ou-
tras medidas preventivas que entenderem pertinentes e necessárias de
acordo com a situação vivenciada.

Art.5º Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto,
as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de infra-
ção administrativa prevista no artigo 10, inciso VII, da Lei Federal nº 6.437,
de 20 de agosto de 1977, no artigo 65 da Lei Estadual nº 7.110, de 10 de
fevereiro de 1999, Lei Estadual nº 11.110/2020, ficando sujeitas ainda as
penas por violação dos Art. 132, 268 e 330, todos do Código Penal Brasi-
leiro.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Glória D’ Oeste/MT, 22 de junho de 2.
021.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

PROCURADORIA JURÍDICA
COVID-19: DECRETO 1.700 DE 11 DE MAIO DE 2021.

DECRETO 1.700 DE 11 DE MAIO DE 2021.
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“Dispõe sobre a ratificação das medidas de combate ao avanço da
contaminação pelo Coronavírus (Covid 19) constantes no Decreto 1.
680/2021 e dá outras providências.

UILSON JOSE DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova Lacerda, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a continuidade no aumento significativo do número de
casos confirmados de Covid-19 no âmbito municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das medidas de conten-
ção para avanço da infecção causada pela transmissão do COVID19 no
âmbito da Administração Pública Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam ratificadas até o dia 30 de junho de 2021 os efeitos do De-
creto nº 1.680, de 11 de maio de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
todas as disposições em contrário já estabelecidas no âmbito Municipal.

Gabinete do prefeito do município de Nova Lacerda, Estado de Mato Gros-
so, em 22 de junho de 2021.

Uilson Jose da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

LICITAÇÃO
COVID-19: EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE
ENFRENTAMENTO AO COVID 19 Nº 004/20201PMNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2020/PMNO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA- MT inscrita no
CNPJ. Sob n.º 03.238.920/0001-30, com sede na Rua Wilson de Almeida,
N.º 259-S, Ouro verde, nesta cidade, nesta cidade, neste ato representada
por seu Prefeito Municipal o Senhor José Elpídio De Moraes Cavalcante,
brasileiro, divorciado, portador do Documento de Identidade RG sob N.º
250859 SSP/AL e do CPF 099.414.364-87, residente e domiciliado a Rua
Vinte e Oito, Nº 295, Bairro Jardim das Oliveiras, Cep: 78.370-000, na ci-
dade de Nova Olímpia-MT.

CONTRATADO: A seguinte empresa E M Rodrigues de Arruda EIRELI,
CNPJ: 35.609.612/0001-60, com sede á Av. Jequitiba, nº 142, Res. DAMA
DE OURO CASA 01 Bairro: Setor III, Novo Mundo-MT neste ato represen-
tada por Ellen Mayra Rodrigues de Arruda, CPF: 034.620.441-09 e RG:
2075767-0 SSP-MT.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO NA ÁREA DA SAÚDE POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DIMENTO NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE NOVA
OLÍMPIA/MT.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24º c/c Art. 26 da lei 8666/93.

VALOR GLOBAL: R$ R$ VALOR TOTAL R$ 20.100,00 (vinte mil e cem
reais)

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:

06.060.0.2.10.302.0020.2154.3.3.90.39.00.00.0102000000

Nova Olímpia-MT, 22 de junho de 2021.

Givaldo Valerio Dos Santos Filho

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1101/2021

PORTARIA N.º 1101/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Wilmar Teixeira de Lima, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Fun-
cional 353, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, re-
ferente ao período aquisitivo de 25/6/2021 a 28/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 22
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1089/2021

PORTARIA N.º 1089/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;
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CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Sheila Pereira Costa, Assistente Administrativo, Matrícula Funcional
3606, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, referen-
te ao período aquisitivo de 18/6/2021 a 24/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 21
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1085/2021

PORTARIA N.º 1085/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Noemi Vedovatto Bonfanti, Agente Administrativo, Matrícula Fun-
cional 1691, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao
período aquisitivo de 24/5/2021 a 2/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 18
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1091/2021

PORTARIA N.º 1091/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Andréia Ferreira da Silva, Técnica de Enfermagem, Matrícula Funci-
onal 3584, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao
período aquisitivo de 11/6/2021 a 19/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 21
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1093/2021

PORTARIA N.º 1093/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;
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CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Ana Pula da Cruz Souza, Professora, Matrícula Funcional 1823,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao
período aquisitivo de 21/6/2021 a 30/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 21
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1094/2021

PORTARIA N.º 1094/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Clarisley Silva Souza, Professor, Matrícula Funcional 1931, lotado(a)

junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período
aquisitivo de 21/6/2021 a 30/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 21
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1095/2021

PORTARIA N.º 1095/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Maria de Lourdes Pereira Lima, Técnico de Enfermagem, Matrícula
Funcional 4114, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente
ao período aquisitivo de 30/4/2021 a 9/5/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 21
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1099/2021

PORTARIA N.º 1099/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Daniele Bigaton da Costa, Agente Comunitário de Saúde - ACS,
Matrícula Funcional 4365, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao período aquisitivo de 21/6/2021 a 30/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 22
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1059/2021

PORTARIA N.º 1059/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Jaubi de Sousa, Agente de Vigilância, Matrícula Funcional 796, lota-
do(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisiti-
vo de 19/5/2021 a 28/5/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1041/2021

PORTARIA N.º 1041/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Danielle Fonseca Silva, Professora, Matrícula Funcional 3845, lo-
tado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao
período aquisitivo de 11/6/2021 a 24/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1057/2021

PORTARIA N.º 1057/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Claudete Maria Oliveira, Assistente Administrativo, Matrícula Fun-
cional 4376, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao
período aquisitivo de 12/6/2021 a 21/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1090/2021

PORTARIA N.º 1090/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Wilmar Teixeira Lima, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Funcio-
nal 353, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, refe-
rente ao período aquisitivo de 18/6/2021 a 24/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 21
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1052/2021

PORTARIA N.º 1052/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:
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Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Ludmila Martins de Oliveira, Fisioterapeuta, Matrícula Funcional
3900, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perío-
do aquisitivo de 13/5/2021 a 19/5/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1051/2021

PORTARIA N.º 1051/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Valdir Camilo da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Funcio-
nal 1055, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Esportes, referente ao
período aquisitivo de 17/5/2021 a 26/5/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1049/2021.

PORTARIA N.º 1049/2021.

Dispõe sobre a concessão de Gratificação especial temporária de combate
ao COVID-19 a servidores públicos municipais, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, combinado com
o disposto na Lei Municipal n.º 2.209, de 26 de junho de 2020que “Dis-
põe sobre a criação de gratificação especial temporária específica para os
profissionais da saúde que integram a equipe de trabalho escalonada para
atuar no isolamento do covid-19 no Hospital Municipal Dr. Daércio Oliveira
de Morais” e suas alterações posteriores, de acordo com demais legisla-
ção que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder Gratificação especial temporária de combate ao CO-
VID-19, aos servidores públicos municipais - profissionais da saúde, abai-
xo relacionados, designados para atuar na área de isolamento da CO-
VID-19, junto a Secretaria Municipal de Saúde:

I – Agente de Higienização Hospitalar – 40% (quarenta por cento) sobre
o salário base:

a) Hisvetilania Costa Souza, Matrícula Funcional 4444;

II – Enfermeira(o) – 20% (vinte por cento) sobre o salário base:

a) Aldo Wesley Silva Santana, Matrícula Funcional 4471;

b) Jessica Prestes Silqueira, Matrícula Funcional 4441 – passou a integrar
a Equipe do Isolamento em 10/5/2021, pagamento da gratificação retroati-
vo a 10/5/2021;

c) Maria Helena Correia da Silva, Matrícula Funcional 4460;

b) Gecely Alves da Silva, Matrícula Funcional 4428;

III – Técnica(o) de Enfermagem – 50% (cinquenta por cento) sobre o sa-
lário base:

a) Maria Aparecida S. X. Lopes, Matrícula Funcional 4125;

b) Joice Ap. Moura Toledo, Matrícula Funcional 4442;

c) Francieli Swidzikiewicz, Matrícula Funcional 4462;

d) Aline Franca da Silva Oliveira, Matrícula Funcional 3400;

e) Aline Franca da Silva Oliveira, Matrícula Funcional 4237;

IV – Fisioterapeuta – 20% (vinte por cento) sobre o salário base:

a) Thamyrys Nakayra Barzotto, Matrícula Funcional 3407;

b) Olivia Oliveira Serpa, Matrícula Funcional 3383.

Parágrafo único. No termos da Lei Municipal n.º 2.209/2020, os servidores
de que trata o caput deste artigo, farão jus ao recebimento da Gratificação
especial temporária de combate a COVID-19 no mês de junho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
MT, 15 de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1100/2021

PORTARIA N.º 1100/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.
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O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Danillo Camargo Oliveira, Gestão Responsável Técnica COVID-19,
Matrícula Funcional 4481, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao período aquisitivo de 22/6/2021 a 28/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 22
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1046/2021

PORTARIA N.º 1046/2021

Altera dispositivos constantes na Portaria n.º 1029/2021 que dispõe sobre
isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a) municipal, e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria n.º 1029/2021 que “De acordo com Atestado
Médico, determinar, como medida preventiva, o isolamento/afastamento
social do(a) servidor(a) público(a) municipal Nilva Inês Scapini, Profes-
sora, Matrícula Funcional 3422, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura” passa a vigorar com a seguinte retificação:

Onde se lê:

“referente ao período aquisitivo de 7/6/2021 a 16/6/2021.”

Leia-se:

“referente ao período de 7/6/2021 a 13/6/2021.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

LICITAÇÃO
COVID-19: EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS Nº 043/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021.

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrita no CNPJ nº 15.023.971/00001-24, através da Comissão Per-
manente de Licitação - CPL, torna público, para conhecimento dos interes-
sados, que formalizou o processo de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 043/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 – PREFEI-
TURA GESTORA MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE/MT,
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO SUV, 0KM (ZERO QUILÔMETRO), PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICIPIO DE PARANATINGA/MT., sendo a detentora a empresa DOMA-
NI PRIME DISTRIBUIDORA DE VEICULOS, inscrita no CNPJ nº 07.625.
119/0001-07, com Valor Total de R$: 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Presidente da CPL, Devenilson da Silva, em 22 de junho de 2021.
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